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PRECEDENTES 

IRR 232 - TST- RR - 0000517-12.2024.5.19.0001 -  Tese fixada - Acórdão publicado

IRR 233 - TST - RR - 0000796-12.2022.5.08.0118 - Tese fixada - Acórdão publicado

IRR 239 - TST - RR -  0010136-82.2024.5.03.0171 - Tese fixada - Acórdão publicado

IRR 243 - TST - RR - 0010348-50.2023.5.03.0006 - Tese fixada - Acórdão publicado

(RR - 0010348-50.2023.5.03.0006 - Relator: Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Órgão Julgador: Tribunal Pleno, 
Publicado o acórdão em 02/09/2025) 

IRR 245 - TST - RR - 0010391-25.2024.5.03.0176  - Tese fixada - Acórdão publicado

Questão Submetida a Julgamento:  O trabalhador rural que realiza atividades em pé ou com 
sobrecarga muscular estática ou dinâmica tem direito às pausas previstas na NR 31 do MTE? 

Tese fixada:  O trabalhador rural que realiza atividades em pé ou com sobrecarga muscular 
estática ou dinâmica tem direito a pausas de 10min a cada 90min de trabalho, conforme previsto 
na NR-31 do MTE e art. 72 da CLT. 

Situação:  Tema julgado. Publicado o acórdão em 02/09/2025.

(RR - 0010391-25.2024.5.03.0176 - Relator: Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Órgão Julgador: Tribunal Pleno, Publicado o 
acórdão em 02/09/2025) 

Questão Submetida a Julgamento: Reafirmação da Súmula nº 370 do TST 

Tese fixada: MÉDICO E ENGENHEIRO. JORNADA DE TRABALHO. LEIS NºS 3.999/1961 E 4.950-A/1966. Tendo em vista que as Leis no 3.999/1961 e 4.950-
A/1966 não estipulam a jornada reduzida, mas apenas estabelecem o salário mínimo da categoria para uma jornada de 4 horas para os médicos e de 
6 horas para os engenheiros, não há que se falar em horas extraordinárias, salvo as excedentes à oitava, desde que seja respeitado o salário mínimo/
horário das categorias. 

Situação: Tema Julgado. Publicado o acórdão em 02/09/2025.

IRR 216 - TST - RR-0000014-52.2024.5.20.0004 - Tese fixada - Acórdão publicado

(RR- 0000014-52.2024.5.20.0004, Relator: Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Órgão Julgador: Tribunal Pleno, Publicado o acórdão em 02/09/2025) 

IRR 217 - TST - RR-0000022-36.2024.5.09.0133 - Tese fixada - Acórdão publicado

IRR 223 - TST - RR - 0000144-59.2022.5.06.0341- Tese fixada - Acórdão publicado

(RR-0000022-36.2024.5.09.0133, Relator: Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Órgão Julgador: Tribunal Pleno, 
Publicado o acórdão em 02/09/2025).

Questão Submetida a Julgamento: Reafirmação da Súmula nº 197 do TST.  

Tese fixada:   PRAZO. O prazo para recurso da parte que, intimada, não comparecer à 
audiência em prosseguimento para a prolação da sentença conta-se de sua publicação. 

Situação: Tema julgado. Publicado o acórdão em 02/09/2025.

Questão Submetida a Julgamento:  Reafirmação da Súmula nº 382 do TST. 

Tese fixada: MUDANÇA DE REGIME CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO. EXTINÇÃO DO CONTRATO. PRESCRIÇÃO BIENAL. A transferência do regime 
jurídico de celetista para estatutário implica extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal a partir da mudança de regime. 

Situação: Tema julgado. Publicado o acórdão em 02/09/2025. 

IRR 218 - TST - RR - 0000034-30.2019.5.05.0491  - Tese fixada - Acórdão publicado

(RR - 0000034-30.2019.5.05.0491, Relator: Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Órgão Julgador: Tribunal Pleno, Publicado o acórdão em 02/09/2025).

IRR 221- TST- RR - 0000129-28.2023.5.05.0036 - Tese fixada - Acórdão publicado

Questão Submetida a Julgamento:  Reafirmação da Súmula nº 365 do TST. 

Tese fixada:  Membro de conselho fiscal de sindicato não tem direito à estabilidade prevista nos arts. 543, § 3º, da CLT e 8º, VIII, da Constituição da 
República de 1988, porquanto não representa ou atua na defesa de direitos da categoria respectiva, tendo sua competência limitada à fiscalização da 
gestão financeira do sindicato (art. 522, § 2º, da CLT). 

Situação: Tema julgado. Publicado o acórdão em 02/09/2025.

(RR - 0000129-28.2023.5.05.0036, Relator: Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Órgão Julgador: Tribunal Pleno, Publicado o acórdão em 02/09/2025).  

Questão Submetida a Julgamento:  É válida a citação postal pela entrega no 
endereço da reclamada, independentemente da prova da entrega pessoal ao 
destinatário?

Tese fixada: No processo do trabalho, em face da regra da impessoalidade, é 
válida a citação ou intimação pela entrega da notificação postal no endereço 
da parte ré (art. 841, § 1º, da CLT), competindo ao destinatário o ônus da prova de 
eventual não recebimento do documento.  

Situação: Tema julgado. Publicado o acórdão em 02/09/2025. 

IRR 224 - TST - RR-0000146-58.2022.5.05.0017 - Tese fixada - Acórdão publicado

Questão Submetida a Julgamento:    Reafirmação da Súmula nº 392 do TST. 

Tese fixada: DANO MORAL E MATERIAL. RELAÇÃO DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Nos termos do art. 114, inc. VI, da 
Constituição da República, a Justiça do Trabalho é competente para processar e julgar ações de indenização por dano moral e material, decorrentes 
da relação de trabalho, inclusive as oriundas de acidente de trabalho e doenças a ele equiparadas, ainda que propostas pelos dependentes ou 
sucessores do trabalhador falecido. 

Situação: Tema julgado. Publicado o acórdão em 02/09/2025. 

(RR-0000146-58.2022.5.05.0017, Relator: Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Órgão Julgador: Tribunal Pleno, Publicado o acórdão em 02/09/2025).

(RR- 0000144-59.2022.5.06.0341, Relator: Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Órgão Julgador: Tribunal 
Pleno, Publicado o acórdão em 02/09/2025).

IRR 222 - TST - RR - 0000142-14.2022.5.06.0172 -Tese fixada - Acórdão publicado

Questão Submetida a Julgamento:  Os trabalhadores que atuam na atividade de movimentação de mercadorias são considerados integrantes de 
categoria profissional diferenciada, nos termos da Lei n.º 12.023/2009, para fins de enquadramento sindical?

Tese fixada: O empregado ou trabalhador avulso que exerce atividade de movimentação de mercadorias em geral, por força da Lei n.º 12.023/2009, 
integra categoria profissional diferenciada, e, portanto, seu enquadramento sindical independe da atividade preponderante do empregador, da 
empresa ou de quem lhe toma os serviços.

Situação: Tema julgado. Publicado o acórdão em 02/09/2025. 

(RR– 0000142-14.2022.5.06.0172 , Relator: Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Órgão Julgador: Tribunal Pleno, Publicado o acórdão em 02/09/2025).

IRR 225 - TST - RR - 0000174-08.2024.5.22.0106 – Tese fixada - Acórdão publicado

Questão Submetida a Julgamento:   Como devem ser pagas as horas extraordinárias devidas ao trabalhador rural remunerado por produção que 
exerce suas atividades na colheita de laranjas? 

Tese fixada: As horas extraordinárias devidas aos empregados rurais remunerados por produção que trabalham na colheita de laranjas devem ser 
pagas com o valor da hora normal acrescido do respectivo adicional.

Situação: Tema julgado. Publicado o acórdão em 01/09/2025. 

(RR - 0000174-08.2024.5.22.0106- Relator: Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Órgão Julgador: Tribunal Pleno, Publicado o acórdão em 01/09/2025). 

REAFIRMAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA				  							          
TEMAS JULGADOS  

TESES FIXADAS*

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

IRR 219 - TST - RR - 0000097-89.2024.5.07.0017 - Tese fixada - Acórdão publicado

(RR– 0000097-89.2024.5.07.0017, Relator: Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Órgão Julgador: Tribunal Pleno, Publicado o acórdão em 02/09/2025).

Questão Submetida a Julgamento:   Reafirmação da Súmula nº 246 do TST. 

Tese fixada:  AÇÃO DE CUMPRIMENTO. TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA NORMATIVA. É dispensável o trânsito em julgado da sentença 
normativa para a propositura da ação de cumprimento.

Situação: Tema julgado. Publicado o acórdão em 02/09/2025. 

IRR 226 - TST - RR-0000193-17.2024.5.09.0125 –Tese fixada - Acórdão publicado

(RR– 0000193-17.2024.5.09.0125,  Relator: Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Órgão Julgador: Tribunal 
Pleno, Publicado o acórdão em 02/09/2025). 

Questão Submetida a Julgamento:  Reafirmação da Súmula nº 32 do TST.

Tese fixada:   Presume-se o abandono de emprego se o trabalhador não retornar ao 
serviço no prazo de 30 (trinta) dias após a cessação do benefício previdenciário nem 
justificar o motivo de não o fazer. 

Situação:  Tema julgado. Publicado o acórdão em 02/09/2025. 

IRR 227 - TST - RR - 0000280-61.2024.5.09.0322 - Tese fixada - Aguardando publicação do Acórdão 

Questão Submetida a Julgamento:    Reafirmação da Súmula nº 276 do TST.

Tese fixada:  AVISO-PRÉVIO. RENÚNCIA PELO EMPREGADO. O direito ao aviso-prévio é irrenunciável pelo empregado. O pedido de dispensa de 
cumprimento não exime o empregador de pagar o respectivo valor, salvo comprovação de haver o trabalhador obtido novo emprego.

Situação: Tema julgado. Aguardando a publicação do acórdão.

(RR-0000280-61.2024.5.09.0322, Relator: Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Órgão Julgador: Tribunal Pleno, Aguardando a publicação do acórdão).

IRR 228 - TST - RR - 0000312-60.2024.5.12.0006 - Tese fixada - Acórdão publicado

Questão Submetida a Julgamento:    Reafirmação da Súmula nº 182 do TST

Tese fixada: AVISO-PRÉVIO. INDENIZAÇÃO COMPENSATÓRIA. LEI Nº 6.708, DE 30.10.1979. LEI Nº 7.238, DE 29.10.1984. O tempo do aviso-prévio, mesmo 
indenizado, conta-se para efeito da indenização adicional prevista no art. 9º da Lei nº 6.708, de 30.10.1979, e no art. 9º da Lei nº 7.238, de 29.10.1984.

Situação: Tema julgado. Publicado o acórdão em 02/09/2025.

IRR 230 - TST - RRAg - 0000453-54.2022.5.05.0003 - Tese fixada - Acórdão publicado

Questão Submetida a Julgamento:  Qual é o marco inicial para contagem da 
prescrição bienal aplicável aos trabalhadores portuários avulsos? 

Tese fixada:  A prescrição bienal para as pretensões decorrentes das relações de 
trabalho dos portuários avulsos flui a partir da extinção do cadastro de inscrição 
ou registro perante o Órgão Gestor de Mão de Obra. 

Situação: Tema julgado. Publicado o acórdão em 02/09/2025. 

(RRAg – 0000453-54.2022.5.05.0003, Relator: Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Órgão Julgador: 
Tribunal Pleno, Publicado o acórdão em 02/09/2025). 

IRR 231 - TST - RR – 0000516-48.2023.5.05.0002 - Tese fixada - Acórdão publicado

Questão Submetida a Julgamento:   Reafirmação de matéria pacificada na Orientação Jurisprudencial nº 278 da SBDI-1 do TST. 

Tese fixada: A realização de perícia é obrigatória para a verificação de insalubridade. Quando não for possível sua realização, como em caso de 
fechamento da empresa, poderá o julgador utilizar-se de outros meios de prova. 

Situação: Tema julgado. Publicado o acórdão em 02/09/2025.

(RR- 0000312-60.2024.5.12.0006, Relator: Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Órgão Julgador: Tribunal Pleno, Publicado o acórdão em 02/09/2025). 

(RR – 0000516-48.2023.5.05.0002 -  Relator: Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Órgão Julgador: Tribunal Pleno, Publicado o acórdão em 02/09/2025 ). 

Questão Submetida a Julgamento:  Reafirmação da Súmula nº 460 do TST. 

Tese fixada:  É do empregador o ônus de comprovar que o empregado não satisfaz os 
requisitos indispensáveis para a concessão do vale-transporte ou não pretenda fazer uso 
do benefício. 

Situação:  Tema julgado. Publicado o acórdão em 02/09/2025.

(RR - 0000517-12.2024.5.19.0001, Relator: Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Órgão Julgador: Tribunal Pleno, 
Publicado o acórdão em 02/09/2025).

Questão Submetida a Julgamento: Reafirmação de matéria pacificada na Súmula nº 
363 do TST.

Tese fixada: CONTRATO NULO. EFEITOS. A contratação de servidor público, após a 
Constituição da República de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra 
óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da 
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o 
valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS. 

Situação: Tema julgado. Publicado o acórdão em 01/09/2025.

(RR- 0000796-12.2022.5.08.0118, Relator: Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Órgão Julgador: Tribunal Pleno, Publicado o acórdão em 01/09/2025) 

IRR 234 - TST - RR - 0000860-07.2024.5.13.0023 - Tese fixada - Acórdão publicado

Questão Submetida a Julgamento: Reafirmação da Súmula nº 354 do TST. 

Tese fixada: As gorjetas, cobradas pelo empregador na nota de serviço ou oferecidas espontaneamente pelos clientes, integram a remuneração do 
empregado, não servindo de base de cálculo para as parcelas de aviso-prévio, adicional noturno, horas extraordinárias e repouso semanal remunerado.

Situação: Tema julgado. Publicado o acórdão em 29/08/2025.

(RR- 0000860-07.2024.5.13.0023, Relator: Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Órgão Julgador: Tribunal Pleno, Publicado o acórdão em 29/08/2025) 

IRR 235 - TST - RR 0010773-17.2022.5.03.0005 - Tese fixada - Acórdão publicado

Questão Submetida a Julgamento: Reafirmação da Súmula nº 356 do TST. 

Tese fixada: O art. 2º, § 4º, da Lei nº 5.584, de 26.06.1970, foi recepcionado pela Constituição da República de 1988, sendo lícita a fixação do valor da 
alçada com base no salário mínimo. 

Situação: Tema julgado. Publicado o acórdão em 02/09/2025.

(RR 0010773-17.2022.5.03.0005,Relator: Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Órgão Julgador: Tribunal Pleno, Publicado o acórdão em 02/09/2025) 

IRR 236 - TST - AIRR - 0001221-90.2024.5.13.0001 - Tese fixada - Acórdão publicado

Questão Submetida a Julgamento:  Reafirmação da matéria pacificada na Súmula nº 261 do TST. 

Tese fixada: FÉRIAS PROPORCIONAIS. PEDIDO DE DEMISSÃO. CONTRATO VIGENTE HÁ MENOS DE UM ANO. O empregado que se demite antes 
de complementar 12 (doze) meses de serviço tem direito a férias proporcionais.

Situação: Tema julgado. Publicado o acórdão em 02/09/2025.

(AIRR - 0001221-90.2024.5.13.0001,Relator: Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Órgão Julgador: Tribunal Pleno, Publicado o acórdão em 02/09/2025) 

IRR 238 - TST - RR - 0010094-11.2023.5.15.0114 - Tese fixada - Acórdão publicado

Questão Submetida a Julgamento: É aplicável a multa prevista no artigo 477, § 8º, da CLT no caso de extinção do contrato de trabalho em decorrência 
do falecimento do empregado?  

Tese fixada: É inaplicável a multa prevista no artigo 477, § 8º, da CLT no caso de extinção do contrato de trabalho em decorrência do falecimento do 
empregado. 

Situação: Tema julgado. Publicado o acórdão em 02/09/2025.

IRR 237 - TST - RR - 0001312-16.2023.5.09.0006  - Tese fixada - Acórdão publicado

Questão Submetida a Julgamento:     Reafirmação da OJ nº 369 da SBDI-1 do TST.

Tese fixada: ESTABILIDADE PROVISÓRIA. DELEGADO SINDICAL. INAPLICÁVEL. O 
delegado sindical não é beneficiário da estabilidade provisória prevista no art. 8º, VIII, 
da Constituição da República de 1988, a qual é dirigida, exclusivamente, àqueles que 
exerçam ou ocupem cargos de direção nos sindicatos, submetidos a processo eletivo. 

Situação:  Tema julgado. Publicado o acórdão em 02/09/2025.

(RR - 0001312-16.2023.5.09.0006, Relator: Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Órgão Julgador: Tribunal Pleno, 
Publicado o acórdão em 02/09/2025) 

(RR-0010094-11.2023.5.15.0114, Relator: Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Órgão Julgador: Tribunal Pleno, Publicado o acórdão em 02/09/2025) 

Questão Submetida a Julgamento: Reafirmação de matéria pacificada na Orientação 
Jurisprudencial nº 233 do TST. 

Tese fixada:  A decisão que defere horas extraordinárias com base em prova oral ou 
documental não ficará limitada ao tempo por ela abrangido, desde que o julgador 
fique convencido de que o procedimento questionado superou aquele período. 

Situação: Tema julgado. Publicado o acórdão em 02/09/2025.

(RR-0010136-82.2024.5.03.0171,Relator: Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Órgão Julgador: Tribunal Pleno, 
Publicado o acórdão em 02/09/2025) 

IRR 240 - TST - RR- 0010173-11.2023.5.03.0021 - Tese fixada - Acórdão publicado

Questão Submetida a Julgamento: Reafirmação de matéria pacificada na Súmula nº 12 do TST.

Tese fixada:  As anotações apostas pelo empregador na carteira profissional do empregado não geram presunção absoluta, mas apenas relativa.

Situação: Tema julgado. Publicado o acórdão em 02/09/2025.

(RR – 0010173-11.2023.5.03.0021, Relator: Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Órgão Julgador: Tribunal Pleno, Publicado o acórdão em 02/09/2025) 

Questão Submetida a Julgamento:   Reafirmação da Súmula nº 265 do TST.

Tese fixada: ADICIONAL NOTURNO. ALTERAÇÃO DE TURNO DE TRABALHO. 
POSSIBILIDADE DE SUPRESSÃO. A transferência para o período diurno de trabalho 
implica a perda do direito ao adicional noturno.

Situação:   Tema julgado. Publicado o acórdão em 02/09/2025.

IRR 247 - TST - RR 0010470-23.2021.5.18.0004 - Tese fixada - Acórdão publicado

Questão Submetida a Julgamento:   Reafirmação de matéria pacificada na Orientação 
Jurisprudencial nº 244 da SBDI-1 do TST.  

Tese fixada: A redução da carga horária do professor, em virtude da diminuição do 
número de alunos, não constitui alteração contratual, uma vez que não implica redução 
do valor da hora-aula. 

Situação:  Tema julgado. Publicado o acórdão em 02/09/2025.

(RR 0010470-23.2021.5.18.0004, Relator: Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Órgão Julgador: Tribunal Pleno, 
Publicado o acórdão em 02/09/2025) 

IRR 249 - TST - RR - 0010547-54.2024.5.03.0033  - Tese fixada - Acórdão publicado

Questão Submetida a Julgamento:  Reafirmação da matéria pacificada na Orientação Jurisprudencial nº 54 da SbDI-1 do TST. 

Tese fixada:  O valor da multa estipulada em cláusula penal, ainda que diária, não poderá ser superior à obrigação principal corrigida, em virtude da 
aplicação do artigo 412 do Código Civil de 2002. 

Situação:  Tema julgado. Publicado o acórdão em 02/09/2025.

(RR - 0010547-54.2024.5.03.0033, Relator: Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Órgão Julgador: Tribunal Pleno, Publicado o acórdão em 02/09/2025) 

IRR 250 - TST- RR - 0010732-09.2021.5.15.0116  - Tese fixada - Acórdão publicado

Questão Submetida a Julgamento: A base de cálculo da pensão mensal a título de 
indenização por danos materiais deve incluir o FGTS?   

Tese fixada: A base de cálculo da pensão mensal a título de indenização por danos materiais 
não inclui o FGTS. 

Situação:  Tema julgado. Publicado o acórdão em 02/09/2025.

(RR - 0010732-09.2021.5.15.0116,  Relator: Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Órgão Julgador: Tribunal Pleno, 
Publicado o acórdão em 02/09/2025) 

PRECEDENTES 
Questão Submetida a Julgamento:  Reafirmação da matéria pacificada na Súmula nº 206 do TST. 

Tese fixada: A prescrição da pretensão relativa às parcelas remuneratórias alcança o respectivo recolhimento da contribuição para o FGTS.  

Situação:  Tema julgado. Publicado o acórdão em 02/09/2025.

IRR 251 - TST - RRAg - 0010826-76.2024.5.03.0021 - Tese fixada -  Acórdão publicado

(RRAg – 0010826-76.2024.5.03.0021, Relator: Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Órgão Julgador: Tribunal Pleno, Publicado o acórdão em 02/09/2025) 

IRR 252 - TST - RRAg - 0011171-38.2022.5.15.0131 - Tese fixada - Acórdão publicado

Questão Submetida a Julgamento:   Reafirmação da OJ nº 415 da SBDI-1 do TST.  

Tese fixada: A dedução das horas extraordinárias comprovadamente pagas daquelas reconhecidas em juízo não pode ser limitada ao mês de 
apuração, devendo ser integral e aferida pelo total das horas extraordinárias quitadas durante o período imprescrito do contrato de trabalho. 

Situação: Tema julgado. Publicado o acórdão em 02/09/2025.

(RRAg-0011171-38.2022.5.15.0131, Relator: Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Órgão Julgador: Tribunal Pleno, Publicado o acórdão em 02/09/2025) 

IRR 253 - TST - RR - 0011312-53.2023.5.15.0024 - Tese fixada - Acórdão publicado

Questão Submetida a Julgamento: Reafirmação da Súmula nº 287 do TST.

Tese fixada:  A jornada de trabalho do empregado de banco gerente de agência é regida pelo 
art. 224, § 2º, da CLT. Quanto ao gerente-geral de agência bancária, presume-se o exercício de 
encargo de gestão, aplicando-se-lhe o art. 62 da CLT. 

Situação:  Tema julgado. Publicado o acórdão em 02/09/2025.

(RR-0011312-53.2023.5.15.0024, Relator: Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Órgão Julgador: Tribunal Pleno, Publicado 
o acórdão em 02/09/2025) 

PRECEDENTES 

Questão Submetida a Julgamento: Reafirmação da Súmula nº 443 do TST.

Tese fixada: DISPENSA DISCRIMINATÓRIA. PRESUNÇÃO. EMPREGADO PORTADOR DE DOENÇA GRAVE. ESTIGMA OU PRECONCEITO. DIREITO À 
REINTEGRAÇÃO. Presume-se discriminatória a despedida de empregado portador do vírus HIV ou de outra doença grave que suscite estigma ou 
preconceito. Inválido o ato, o empregado tem direito à reintegração no emprego. 

Situação:  Tema julgado. Aguardando a disponibilização do acórdão com redação final da tese. 

IRR 254 - TST- RR - 0011349-11.2022.5.15.0026 - Tese fixada - Aguardando a disponibilização do acórdão

(RR - 0011349-11.2022.5.15.0026, Relator: Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Órgão Julgador: Tribunal Pleno,  aguardando a disponibilização do acórdão). 

PRECEDENTES 

Questão Submetida a Julgamento:  Reafirmação de matéria pacificada na Orientação Jurisprudencial nº 42, II do TST. 

Tese fixada:    O cálculo da indenização de 40% do FGTS deverá ter como base a soma dos valores devidos na conta vinculada durante a vigência 
do contrato de trabalho, atualizados monetariamente e acrescidos dos respectivos juros, desconsiderada, por ausência de previsão em lei, a 
indenização resultante da projeção no tempo de serviço do aviso-prévio indenizado. 

Situação: Tema julgado. Publicado o acórdão em 29/08/2025.

IRR 255 - TST - RR - 0011516-07.2023.5.03.0065 - Tese fixada - Acórdão publicado

(RR - 0011516-07.2023.5.03.0065, Relator: Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Órgão Julgador: Tribunal Pleno, Publicado o acórdão em 29/08/2025) 

PRECEDENTES 

Questão Submetida a Julgamento: Reafirmação da OJ nº 345 da SBDI-1 do TST. 

Tese fixada: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. RADIAÇÃO IONIZANTE OU SUBSTÂNCIA RADIOATIVA. DEVIDO. A exposição do empregado à 
radiação ionizante ou à substância radioativa enseja a percepção do adicional de periculosidade, pois a regulamentação ministerial (Portarias do 
Ministério do Trabalho nºs 3.393, de 17.12.1987, e 518, de 07.04.2003), ao reputar perigosa a atividade, reveste-se de plena eficácia, porquanto expedida 
por força de delegação legislativa contida no art. 200, “caput”, e inciso VI, da CLT. No período de 12.12.2002 a 06.04.2003, enquanto vigeu a Portaria nº 
496 do Ministério do Trabalho, o empregado faz jus ao adicional de insalubridade. 

Situação:  Tema julgado. Publicado o acórdão em 02/09/2025.

IRR 248 - TST - RR - 0010502-73.2022.5.03.0048 - Tese fixada - Acórdão publicado

(RR - 0010502-73.2022.5.03.0048, Relator: Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Órgão Julgador: Tribunal Pleno, Publicado o acórdão em 02/09/2025) 

** As demais teses fixadas e temas afetados durante a Semana Nacional de Precedentes constarão do Vol. II. 

IRR 229 - TST - RRAg-000042065.2024.5.13.0005  – Tese fixada - Aguardando a disponibilização do acórdão

Questão Submetida a Julgamento:   Reafirmação da Súmula nº 454 do TST.
 
Tese fixada: COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. EXECUÇÃO DE OFÍCIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL REFERENTE AO SEGURO DE ACIDENTE 
DE TRABALHO (SAT). ARTS. 114, VIII, E 195, I, “A”, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DE 1988. Compete à Justiça do Trabalho a execução, de ofício, 
da contribuição referente ao Seguro de Acidente de Trabalho (SAT), que tem natureza de contribuição para a seguridade social (arts. 114, VIII, e 195, 
I, “a”, da Constituição da República de 1988), pois se destina ao financiamento de benefícios relativos à incapacidade do empregado decorrente de 
infortúnio no trabalho (arts. 11 e 22 da Lei nº 8.212/1991). 

Situação: Tema julgado. Aguardando a disponibilização do acórdão com redação final da tese.

(RRAg-000042065.2024.5.13.0005, Relator: Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Órgão Julgador: Tribunal Pleno, Aguardando a disponibilização do acórdão). 

PRECEDENTES 
Questão Submetida a Julgamento:  Reafirmação da matéria pacificada na Súmula nº 18 do TST. 

Tese fixada:  A compensação, no processo do trabalho, está restrita a dívidas de natureza trabalhista. 

Situação:  Tema julgado. Publicado o acórdão em 02/09/2025.

IRR 241- TST - RR - 0010239-59.2021.5.15.0107 - Tese fixada - Acórdão publicado

(RR- 0010239-59.2021.5.15.0107, Relator: Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Órgão Julgador: Tribunal Pleno, Publicado o acórdão em 02/09/2025) 

IRR 242 - TST - RR - 0010333-93.2024.5.03.0023 - Tese fixada - Acórdão publicado

Questão Submetida a Julgamento: Em caso de procedência parcial de pedido da parte reclamante, fica caracterizada a existência de sucumbência 
recíproca, a ensejar pagamento de honorários sucumbenciais à parte contrária? 

Tese fixada:   Há sucumbência recíproca apenas quando julgado totalmente improcedente pelo menos um dos pedidos da inicial, sendo indevidos 
honorários de sucumbência, pela parte reclamante, sobre pedidos julgados parcialmente procedentes.  

Situação: Tema julgado. Publicado o acórdão em 02/09/2025.

(RR - 0010333-93.2024.5.03.0023, Relator: Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Órgão Julgador: Tribunal Pleno, Publicado o acórdão em 02/09/2025).

IRR 244 - TST - RR - 0010376-75.2023.5.03.0181 - Tese fixada - Acórdão publicado

Questão Submetida a Julgamento:  Reafirmação de matéria pacificada na Orientação Jurisprudencial nº 407 da SBDI-1 do TST. 

Tese fixada:  JORNALISTA. EMPRESA NÃO JORNALÍSTICA. JORNADA DE TRABALHO REDUZIDA. ARTS. 302 E 303 DA CLT. O jornalista que exerce 
funções típicas de sua profissão, independentemente do ramo de atividade do empregador, tem direito à jornada reduzida prevista no artigo 303 
da CLT. 

Situação: Tema julgado. Publicado o acórdão em 02/09/2025.

(RR - 0010376-75.2023.5.03.0181 - Relator: Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Órgão Julgador: Tribunal Pleno, Publicado o acórdão em 02/09/2025) 

PRECEDENTES 
Questão Submetida a Julgamento:  A dispensa das custas processuais, conforme regra do art. 844, § 2º, da CLT, ao reclamante que não comparece 
à audiência, incide somente quando demonstrado, em 15 dias, motivo legalmente justificável para sua ausência? 

Tese fixada: A parte reclamante que não apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias, motivo legalmente justificável para sua ausência à audiência, 
deverá arcar com o pagamento das custas processuais, ainda que concedido o benefício da gratuidade de justiça (CLT, §2º do art. 844).  

Situação:  Tema julgado. Publicado o acórdão em 29/08/2025.

IRR 246 - TST - RR - 0010393-20.2024.5.03.0006 - Tese fixada - Acórdão publicado

(RR-0010393-20.2024.5.03.0006 , Relator: Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Órgão Julgador: Tribunal Pleno, Publicado o acórdão em 29/08/2025) 

IRR 220 - TST - RR - 000010305.2024.5.05.0421 - Tese fixada - Acórdão publicado

(RR - 000010305.2024.5.05.0421, Relator: Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Órgão Julgador: Tribunal Pleno,  Publicado o acórdão em 05/09/2025). 

Questão Submetida a Julgamento:  Reafirmação da Súmula nº 440 do TST.

Tese fixada: AUXÍLIO-DOENÇA ACIDENTÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 
SUSPENSÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. RECONHECIMENTO DO DIREITO À 
MANUTENÇÃO DE PLANO DE SAÚDE OU DE ASSISTÊNCIA MÉDICA. Assegura-se o direito 
à manutenção de plano de saúde ou de assistência médica oferecido pela empresa ao 
empregado, não obstante suspenso o contrato de trabalho em razão de auxílio-doença 
acidentário ou de aposentadoria por invalidez, nas mesmas condições em que usufruída 
a vantagem no período anterior à suspensão contratual. 

Situação: Tema julgado.  Publicado o acórdão em 05/09/2025.
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